
INDICAÇÃO Nº 
723
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para construção e reforma de salas de aula de escolas públicas no município de Euclides da Cunha Paulista.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Christian Fuziki Ikeda e faz-se necessária para a construção e reforma de salas de aula de escolas públicas da cidade.

Localizada no Pontal do Paranapanema, a 700 km da Capital, o índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) apontado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) é de 0,704 e está entre os mais baixos do Estado, cujo IDH é de 0,783. Segundo o IBGE, a população do município vem apresentando uma progressiva diminuição. Em 2000, havia 10.214 habitantes; no ano de 2007 esse número caiu para 9.993 e o censo demográfico de 2010 apontou 9.585 habitantes.

 Devido à alta taxa de desemprego, a pirâmide etária do município, segundo este último Censo de 2010, mostrou uma diminuição da população adulta jovem, representando a mudança de pessoas desta faixa etária em busca de emprego para outros municípios. A distância de 185.1 km de Presidente Prudente, cidade referência para muitos serviços, como consultas na saúde e cursos universitários, acarreta elevados gastos com transporte. Euclides da Cunha Paulista apresenta 37% da população residente em área rural, principalmente assentamentos, o que representa um alto custo na manutenção de estradas rurais, atendimentos na saúde e com a educação, demonstrando a indispensabilidade desse pedido.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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